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LÊ1 N° 1.0 55 Z9 5

JESUINO RUY, Prefoito Municipal de 
Salto. Estado de Sâo Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidos por lei.

aprovou e ele sanciona e promulga
FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

a seguinte lei

Àitlyú ]u — Fica permitido, o uso 
por parte da Entidade denominado Comunidade Fequena JeruSfj 
lém. com sede à Rua PIrassununga. n’3 55. Jardim Marflia nes
ta cidade, de terreno sen benfeitorias, de? propriedade desta 
Municipal idade. situado no loteamento denominado Jardim Mü- 
rilia. constituido pelo lote nE 01 quadra 27. objeto da
matricula H* 20-626 do Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca de Salto

Parágrafo Único - À presente p^r - 
missão se dá em caráter precário, podendo ser revogada a 
qualquer tempo, mediante comunicação prévia de dftz dias, sen 
do certo que cabo è Entidade beneficiária. o direito de uti
lizar—se do referido terreno, apenas para o desenvolvimento 
de atividades- desportivas e de recreação, sendo vedada qual 
quer tipo de edificação ffm sua érea .

Artigo 2a - Esta Lei entrará em
Vi gor na data de sua publicação, 
contrário

revogadas as disposições ísrn
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